
;

ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E PRODUTORES CASEIROS
DO DISTRITO DE MONSENHOR HORTA i,::. 'o

,;a

CNPJ - 36.328.769.0001/80

PLANO DE TRABALHO

I - Dados Cadastrais

2 - Descrição do projeto/Objeto
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Organit'o ao da Soczação dade vl oC t.l ne en e( )socAs sdo CSArt aaçao os dPro reuto S c Sa ro S D Strito d MoNS onh r
OH fta

CNPJ:
36.328.769/0001_80

PRAÇA LUIZ MACEDO, N: 9

Endereço

Cidade
MARIANA

U.F
MG

CEP
35429300 fatimacarajas@gmai l. com

Email

ome do Responsável
Maria de Fátima pereira Marques

N CPF
286948132-20

C. I.
M1.098671

CARGO
Presidente

Rua José Bruno Ramos, 50, Distrito de M

Endere ço do Responsável

onsenhor Horta
CEP
35429300

Telefone de Contato
984423993

Natal Solidário do Distrito de Monsenhor Horla

Título do Projeú
Peíodo de execuçãã
Dezembro/2026

: Emenda ImpositivaVinculação Legal
Secretaria Muni cipal de Patrimônio
Cultural e Turimo

o Natal Solidario no Distrito de Monseúor Horta tem como objetivo levar esperança e aregria às

H,Hilã.rnração 
de vutnerabilidade ,";i"i ;;;;;;;ào u-u ação solidária que mobilize rocla a

Identificação do Objeto:

dári istri

uS Í'i ac ti daa Pro So aop ç
Pro ol.t1 ver ul11 Natal oS t) Dno to Mde no ()senh r Ho ro orC ol.trta. andop nlulllp mo ne detoale a entreterIm toen
Público Alvo:

de Monseúor HortaComunidade do Distrito
Estimativa de Pessoas Atendidas:
7OO PESSOAS

Etapa I (ou única):

3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais)

Ci
do

Telefone
98442-
3993
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DO DISTRITO DE MONSENHOR HORTA

CNPJ - 36.328.769.0001/80
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4 - Descritivo das Despesas
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Prazo de Execução

1 (dia) mês de Dezembro

tt.*/."M

Etapa 2

Prazo de Execução

Espécie Descrição Valor do

Investimento

R$5.000.00/8UNIDADES R$ 5.000.00

Aluguel 01 LINID.

Máquina de Sorvete para

atender 800 pessoas

R$6.000.00/lIINIDADE R$ 6.000.00

Aluguel de I ttNID.

Palco para Shows

6X4Ml2Tendas

RS5.OOO,OO/I LINIDADE R$ 5.000.00

4 LINID. Cantor para

apresentação musical

RS 7.250,00 / 4 LINIDADES RS 7.250.00

R$3.OOO,OO/2LTNIDADE R$ 3.000.00

,D

Valor do Investimento

R$ 59.1s0,00

Valor do Investimento

Aluguel 8 LTNID.

Brinquedos( Playground)

para crianças e Cama

E1ástica Média e Grande

2 LNID.Banda de
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Música (para

apresentação)

R$ 4.000,00Aluguel 400 cadeiras e

80 mesas

UNID. de Polipropileno

Rs4.000,00 / 400 - 80 LINTDADES

Aluguel de 1 UNID.

Som mecânico para o

evento Natal Solidario

R$2.000.00R$2.OOO,OO/l UNIDADE

Compra de 300 UNID.

brinquedos para crianças

R$ 7,5OO.OO / 3OO UNIDADES R$ 7.500,00

Almoço Solidário R$ 17.500.00 Rs 17.500.00

AQUISIÇAO DE
AGUA MINERAL
COPO

R$ s00.00 R$ s00.00

Divulgação do Evento R$ 400.00 R$ 400.00

LOCAÇÀO DE
BANHEIRO QUÍMICO R$ 1.000.00 Rs 1.000.00



ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E PRODUTORES CA
DO DISTRITO DE MONSENHOR HORTA

CNPJ - 36.328.769.0001/80

5 - Objetivos, Metas e Resultados

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentes

§).
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R$-se.-so.ooTotal:

Objeüvos:

Estimular a solidariedade e o voluntariado na comunidade local;

Realizar um dia especial com programação natalina.

Metas: O Natal Solidário é mais do que uma ação social, é um gesto de amor e compromisso com a

a comunidade. Contando sempre com o apoio de toda a comunidade de Monsenhor Horta para fazer

desta iniciativa um marco de solidariedade e espeÍança.

Resultados Esperados: Atendimento de 1000 pessoas;

Fortalecimento do es irito comunitário e solidário no distrito.

h \É,
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Os bens serão utlizados exclusivamente para o Natal Solidário no Distrito de Monsenhor Horta

Nome do Responsável

SARA FELICIANA SALOME
SILVA

CPF

843914996-49

D. I

E. M7689119

Cargo

TESOUREIRA

Endereço do Responsável Legal

RUA SÃO BERNARDO, N:68, VILA
APARECIDA

CEP

3s424261
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7 - Responsável pela Prestação de Contas

Telefone de Contato

99735981r
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8 - Documentação

Mariana. 19 de Fevereiro de 2026

Assinatura - Responsável OS

( X ) Estatuto da Entidade

( X ) Cafião de CNPJ

(Posse da Diretoria)( X ) Quadro Diretivo da Entidade

1 X 1Certiaao de Regularidade Fiscal (Receita Federal)

( ) Outros - EsPecificar
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rERMO DE COTABORAçÃo Ne 010/2026
0

4.2 - O Gestor Poderá Promover visita técnica in /oco para subsidiar o monitoram nto da pârceria, Podendo

notificar a OSC com ante

cúUsUtA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO TEGAT

o presente TERMo DE coLABoRAÇÃo decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nas disposições

da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal n"- 71.806/2024, Decreto Municipal ne

l2.7l712026eLeiMunicipaln94.o7t,de23l72l2o25quedispõesobreaLeiorçamentáriaparaoexercíciode
2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ns 3359/2026, relativo ao

procedimento de inexigibilidade de chamámento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 73.0791202L.

cúUSUtA SEGUNDA - DO OBJETO

constituiobjetodopresenteTERMoDEcoLABoRAÇÃoaconcessãodeapoiofinanceirodaADM|NISTRAÇAo
púBL|CA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeio de despesas diversas necessarias á execução dos

eventos "Celebrã Monsenhor Horta", "Festa das crianças - Monsenhor Horta" e "Natal Solidario - Monsenhor

Horta", definido no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento' independentemente de transcrição

cúUSUtA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA GESTÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO serão executadas pela osc sob supervisão

da SECRETARtA MUNtctpAL DE pATRtMONtO CULTURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscalização'

3.2-FicamreservadosàsEcRETARtAMUNIC|PALPATR|MoNloCULTURALETURlSMooSdireitosdeassunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele'

nocasodeparalisaçãodasatividadesoUdaocorrênciadefatorelevântequeVenhaaprejudicar-lheo
andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto'

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento' com poderes de

controle e fiscalização, designados pàr meio ãa portaria, que deverá ser publicada no Diário oficial Eletrônico de

Mariana-DOEMserãoosseguintes:GESTOR,CarlosRobertodaSilvaePedroHenriqueFêrreiraChãves'

3.4-AoGestorqualificadonoitem33desteinstrumento'competerealizartodasasatividadesprevistasno
Decreto Municipal n"- lL.8O6/2024, em especial nos artigos 54;71a73i e75 a77 '

:

{:t

Setorial, se houver
cedência em relação à data da visita, observando o esta elecido em Ato Normativo

TERMO DE COLABORAçÃO QUE ENTRE SI CÉT.EBRAM O MUTICíPIO

DE MARIANA E ASSOCIAçÃO DOS ARÍESÃOS E PRODUTORES

CASEIROS DO DISÍRITO DE MONSENHOR HORTA' PARA OS FINS

QUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICíPIO DE MARIANA, pessoa de direito público' inscrito no CNPJ ne 18 295 30310007-44 e lnscrição

Estadualisento,comsedenestacidadenapraçalK,s/ne,bairrocentro,cEP3542o-oo3,doravantedenominãda
ADMtNtsTRAÇÃO púBLlCA, neste 

"io 
iuor"r"nruao por seu prefeito Municipal, Juliano vasconcelos Gonçalves,

e a organização da sociedade civit nsiocrlçÃo Dos ARTESÃOS E PRODUTORES CASEIROS DO DISTRITO DE

MONSENHORHORTA,entidadesemfinslucrativos'comsedenaPraçaLuizMacedo'Ne09'DistritodeMonsenhor
Horta . Mariana/MG, cEP 35425-000, inscrita no cNP.l sob o n9 36'328.769/0001-80, neste ato representado por sua

presidentesra.MariadeFátimaMarques,portadoradocPFne236xxxl32-Xx'doravantedenominadaOSC'
doravantedenominadaOSC,RESoLVEMcelebraropresenteTERMODECOIABORAçÃO'medianteasseguintes
cláusulas e condiçôes:

cúUSUTA QUARTA - DO MONITORAMENTO E AVATIAçÃO

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção VIl, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 1'7 aO612O24'

I
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4.3 - As açôes de monitoramento e avaliação poderão utiliza' t1*iil'-t tLt"ll:t]:t-tl,-t^l:,:"t" redes sociais

na internet, aplicativo, 
" 
o"'o' rn"t"ni'rnos que permitam veÍificar os resultados da parcerla

4.4 - O acompanhamento da execução seÍá realizado tendo como base o cronograma de execução e o

ã"r"ri"* iát *.ursos previsto no Plano de Trabalho'

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação' designada por.meio da Portaria ne OO1' de 07/01/2025 e

atteracões posteriores, atuará em car"áii;;J;t';;;;;""'dor' visando o aprimoramento dos procedimentos'

" 
àlJio"i.àç:o ". 

pÍiorização do controle de resultados

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (tÍinta) dias' a contaÍ do seu

recebimento, o relatório tetnlto o"'rnonito'Jmento e aJallação emitido pelo gestor da parceria' que deverá

conter os elementos 
"t"n".ao, 

no 
""n 

ià, íi'' intitot r"o vr' Decreto Municipal ne 11 806/2024'

cúUSUtA QUINTA - DO VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DA OOTAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a OsC'

que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 107'214'11 (Gento e sete mil duzentos e quatorze

reais e onze centavosl, oriunaos aI ã'so! iinantei'os a" sEcRETARIA MUNICIPAL PATRIIVONIO CULTURAL E

ÍURlsMo na dotação orçamentáriJ nàil'oo1'13'392'0013'2'672 335041 recurso 15oo'592 fichâ 568' que serão

depositêdos em conta bancária especíÍica'

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela' de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se referà este TERMo DE coLABoRAçÃo'

5.4. Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos' indicar-

se-ão os créditos parã cobertura de cada parce-la da despesa a ser transferida em exercício futuro' quando se

tÍâtar de Termo de COLABORAçÃO'

CúUSUtA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 - Este instrumen,o "nr. ", 
u,iorl oaiir Je ro de abrit ae 2026 e terá vigência até 16 de abÍil de 2027'

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da osc' devidamente formalizada e

justificada, a ser apresentada à sE;;TARtÀ uurutctpnl pnrnlMoNlo cuLTURAL E TURlsMo em' no mínimo' 30

iiiint") aia, 
"nt"t 

ao fim da vigência prevista nessa cláusula'

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de oÍício' quêndo a ADMINISTRAÇÃo PÚBLlcA der causa a

atraso na execução do objeto, limitada ao exatã feríodo do atraso e antes do término da vigência da parceria'

5.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento' com comunicação à

osc.

cúusutA sÉÍlMA - tIBERAçÃo Dos RÉcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos '"'i "i"tiu"O' 
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução'

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos' a liberação

de cada Parcela só ocorrerá aPós:

2

C)

l:i
,1)

i:

t'"..-
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"Or.,untar 

a prestação de contas das parcelas an!"-'l:1"^1; O*"'OçÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

termos do disposto no c'pit'ro vr oo"o"""l";;;':;"1;; 11 805/2024 e da cláusula Décima deste termo;

7.2,2.4 SEcRETAR]^I:Y:]'j::::l'y?Ji§;::1,.1â::J;l:T?:".'J""1'i:"j1",f"i".:.-"|?,:"J[:::"".:
regularidade fiscal da osc, por mero

Municipal ne l1 aO6l2O24;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano' a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

or"r-,rià" i" .""ot anual ao término de cada exercício'

7.3. A liberação de recursos deverá ser anteÍior à data prevista para a realização da despesa' vedada a

antecipação que estiver em o**"li" t"rn "ltãn*'"'t 
de desembolso' conforme a natuÍeza do objeto da

parceria.

cúusutA olrAvA - ols osRtelçórs:

8.1- DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA' através da SECREÍARIA MUNlclPAt PATRIMoNIo cULTURAL E TURISMO:

8.1,1 - Transferir para a conta específica da parceria o-s recursos-financeiros previstos para a execução do

supramencionado proieto, nã to'l'l "'ttb"t"tid" 
no cronograma de Desembolso constante no Plano de

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria' avaliando os seus resultados e reÍlexos;

8.1.3 - Zela r pelo cumprimento do disposto neste instrumento' 
.na,Lei 

n" 73 O1lg 12014' no Oecreto M unicipal ns

11.80612024, inclusive no ou" '"'l'ãJ 
i'"n'parência e controle' conforme disposto no capítulo ll' desse

Decr€to, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciãr as solicitações apre5entadas pela osc no curso da execução da parceria;

8.1.5 - orientar a OsC quanto à prestação de contas' inctusive Íornecendo normas e instruçóes para prestação

de contas dos recursos Íinanceiros trãnsferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pêla oSC;

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de,Trabalho' desde que apresentadas por escrito'

acompanhadas de justificativa e quã não imiliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberãção dos recursos pactuados'

independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execucão do termo, celebrando TERMo DE

DoAÇÃo, caso solicitado pela ;;' ;;;;;;;; "fício' 
cuja autorização ficará a critério da ADMINIsTRAÇÃo

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria' nos três meses

que antecedem ao pr"lto 
"l"ito'"i-'t'lnitià' 

nos termos do art z3' inciso vl' "b" da Lei ne 9 504/1997' e observar

]t """i"i.t 
r"o"o"s em período eteitoral' de acordo com a referida Lei'

8.2 - DA ORGANIZAçÃo DA SOCIEDADE ClVlt

, :'.,) Ê_
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8.2.1- Executar a parceria com estrita observânciâ ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo'

sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art.60, do Decreto Municipal

ne 11.806/2024.

8.2.2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos' nos termos do Decreto Municipal ne

71.806/2024, Capítulo Vl, Seçôes ll a v

8.2.3 - Devolver, à ADMINISÍRAÇÃO PÚBLICA' o saldo dos recursos não utilizados' inclusiv: o: r:ndlie-ll=o::a

aplicação financeira, no prazo d" 30'(;;;;;;;a 
"onctu'ao 

da vi8ência' extinção' denúncia ou rescisão do

presente TERMo

8.2.4-RestituiràADMINISTRAçÃoPÚBLlcAovalortransferido,atualizadomonetariamentedesdeadatado
recebimento, acresclOo aos juros tegail,-n-a Íorma da legislaçao aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública

Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMOi

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido' a prestação de contas' ou quando esta for reprovada'

incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste ÍERMo ou fora de seu

prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11 806/2024 e na Lei ne 13 019' de 2014'

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade'

inclusive, na hipóiese de aquisição de bens com os recursos da parceria'

8.2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do

art'51daLein913.019/2014edoart'62doDecretoMunicipalnglT.Eo6l2o24,paraqueaADMIN|STRAÇÃo
púBLlcA efetue o depósito aos recursos, ,ni.ar"nt" par" .onsecução do objeto deste teÍmo e em conformidade

com o PIano de Trabalho.

8.2.5.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária' de que trata o item 8 2 6' deste termo'

nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ns 11 806/2024;

g.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do

disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo'

8.2.6.3-Declararexpressamenteaciênciadasobrigaçôesdequetratamositens826a852'de5tetermo'bem
como inÍormar a conta aberta parã recebeÍ o recurso como exclusiva para a sua movimentação' conforme ANExo

l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição'

8.2.7..Responsabilizar-sepelogerenciamentoadmini5trativoefinanceirodosrecursosrecebidos,inclusiveno
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal'

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo' sendo

vedadaaUtilizaçãodosrecursosrecebidosdaADM|NISTRAÇÃoPÚBLlcAoUaquelescorrespondentesàsua
contrapartida, em finatidade diversa da estabelecida neste termo'

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

outros, relacionados à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsa

e comerciais, dentre
bilidade solidária ou
pagamento, os ônus

subsidiária da ADMINISÍRAçÃo PÚBLICA a inadimp lência da Osc em relação ao referi

4
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e
incidentes sobre o obieto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução'

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoria'

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PAÍR|MONlo CULTURAL E TURISMO' do

controle lnterno do Municipio " 
;""';;'t*;; ;oni" ao rtttao 'le Minas Gerais' aos documentos ê

informações relacionadas ao pre'""11'"'rn""t"'-"tti'à" "*"t'çeo 
ao respectivo objeto' bem como de todos

o. 
"to, 

á tatot t"ta.ionados direta ou indiretamente'

8.2.12. Divulgar, em página da osc na internet' caso mantenha' inclusive em redes sociais' e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos *tt*'"t'rn""i"' "t i'" "*"tç'suas 
ações' todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, "" "''"'i' "''I"t"*"Jã "*'t'o"t 
ne 51e' incisos lao v' do art- 8e do Decreto

MuniciPal ne 11.806/2024'

8.2.13.Nãorealizardespesasemdataânteriorouposterioràvigênciadestetermo.

8.2.14. observar as condutas vedadas em período eleitoral' de acordo com a Lei ne 9 504/1997' assim como não

rearizar despesas com puuticiaaoe I'e a;,;;;;;;; nos 3 (trêg meses que antecedem o preito eleitorâl

;;;;o;t]í;;;,;os do art 73' inciso vr' alínea "b" da mesma Lei'

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8 2 14' deste termo' poderá realizar publicidade

relativamente à parceria, de caráter- "à"t"*' "t"t'"ivo 
ou cle orientecão social' veicular e inserir o nome ê

os símbolos oÍiciais do eo'"l.no rvrinit'ip't'ü iãt'àt"ià 
"rn 

too" t divulgacáo relativa ao projeto incentivado' das

quais não constem nomes, 'ít;;;';'' 
i"'"t o'" caracterizem i'omoção pessoal de autoridades ou

servidores Públicos.

CúUSUtA NONA - DAS DESPESA§

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas' neste termo'

9.2-Poderãoserpagas,dentreoutrasnecessárias'comÍecursosvinculadosàparceriaasseguintesdespesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho' podendo contemplar as dêsoesas com pagamentos de impostos'

contribuições sociais, Fundo d" ;;;;' ;; i"nlpo de Serviço - fGTs' férias' décimo-terceiro salário' salários

proporcionais, verbas rescisóriast'a:*r"', ""*ór 
sociais e trabalhistas, relâtivos ao periodo de vigência da

parceria;

9.2,2 - custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis'

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

g.3.2'PaEaÍ,a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria' salvo nas

iipa1"r"r-prárirt", "m 
leiespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juÍos ou correção monetária' inclusive.relle]rtes a pagamentos ou a recolhimentos forã

dos prazos, salvo se decorrente"s d;;;';t;;;t ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA Municipal na liberação de recursos

5
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, deste termo, não compÍomete a liberação das

E
cúUSUtA DÉCIMA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando

e demonstração e verificação 
'" 

tJfi;t";;; oii"io' t alcance das metas e dos resultados pÍevistos'

..*,"""0""0" " 
f.," d" "p,.,"n1il::j;i:"ril1í_f#'#mli:r**,t::lil,TJ'J|TJiiX:

.onclusiva das contas, de responsar

doDecretomunicip",nn,,',ou/,0,,,-,",p'"i,i.oa,atuaçãodosórgãosdecontrole.

10.2 _ A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regular apricação dos valores recebidos, mediante detalhada

prestação de contas 
" 
to'p'ou"ç'oà"i**t-'" aã'"ont' o',10-1'-:::1.t"r. 'ot"tentada 

observando o disposto

nacláu5ulasétima,destetermo,n05molde5eprazosdispostosasegulr:

10.2.1-PREsTAçÃoDEcoNÍAsPARcIAL:deveráconterRelatóriodeExecucãodoobjeto'RelatóriodeExecução
Financeira, bem como os demais ;"T;;il;;;o' io "'t 

81 do Decreto Municipal ne 17'80612024' e

deverá ser apresentada t 
"t*"i** 'u*iã'* 

tot*''o*'o cuLÍuRAL E TURlsMo' em até 10 (dez) dias

úteis após o enceÍramento de cada eãpalo ironorr"." de execução, em consonância com o cronograma de

desembolso aProvado;

10.2.2 - PRESTAçÃo DE coNTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso ldo § 2e do art 84'

do Decreto Municipal ne 
" 'ouliil*' " 

it""tl '"' 'pt"'"nttd" 
à SECRETARIA MUNICIPAL PAÍR|MONIo

cuLTURAL E TURlsMo até 31d";r""-n" a" 
"r".ta,o 

financeiro seguinte à transferência dos recursos' podendo

ser solicitada prorrogação de praz""oi' 
"ã 

ii i*'"*) dias' desde que devidamente iustiÍicada;

10.2.3 - PRESTAçÃo DE CONTAS FTNAL: deverá conter os documentos de que trata o art 86 c/c o art 87' incisos

l, ll e § 1e, todos do Deaeto Munlciiài ne ii gúzozo 
"' 

t""rejuízo da prestação de contas anual' devera ser

apresentada à SECRETARIA *u*'tioo' 'oin'vb*'o 
CULTURAL E TURlsMo no prazo de até 30 (trinta) dias'

contado do término da ",ru*'" 
a" 

'orr."ri", 'pronogaret 
por até 15 (quinze) dias, mediante iustificativa e

solicitação Prévia da osc'

10.2.3.1 - quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil' a oSC deverá

apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

término da vigência do instrumento'

10'2.4-PREsTAçÃoDEcoNTASÚNlcA:deveráconterRelatóriodeExecucãodoobieto,RelatóriodeExecução
Financeira, bem como dos dem"i' io-t""nto' 

"t"ncados 
no art 92 c/c o art 93' incisos l' ll e pêrágrafo único'

todos do Decreto municipat ne,r.Jaàãôio,lai""rá ser apresentada à sEcRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo

cuLTURAL E TURrsMo no pr".o a"ãõin*"iiài .""iaos do término da vigência da parceria, prorrogável

0"r. "ie 
,i úr'"*f Oias, mediante justificativa e solicitação pÍévia da osc'

IO.3.ASECRETARIAMUNICIPALPATRIMONIOCULTURALETURlSMO'emsuaanálise'deveráconsiderar'além
da prestação de cont., a" 

'"pon'"iiiil"a-" 
Jt osc' o""guintes relatórios elaborados internamente' conforme

o ca50:

10.3.1 - Relatório de visita técnica in 
'oco 

eventualmente realizada durante a execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação' homologado pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, ,ou'" 
" 

tonlo'íiãta1 ào tÀp'irn"nto do ob'ieto e os resultados alcançados durante a

execução do termo;

10.3.3 - os resultados das pesquisas de satisfação'

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10 3

6
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71.2-2 - ARescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OsC;

11.2.2,2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quãisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 _ verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas

Especial.

cúusutA DÉclMA sEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES soclAls

histês e tributárias oriundas da execução e

ficando excluída qualquer responsabilidade

,, :i::l:f "{.,,. a
oarcelas de recursos subsequenteS, entretanto, o cumprimento, pela osc, do disposto nesta cláusula e noS]tens

'7 

.z a7.2.4, deste lermo, e condiç:o inJi'p"ntj'"r para a liberação dos repasses de recursos

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula' assegurado o contraditório e a ampla defesa' determinará

a inadimplência e abertura da Toma* i" ã*t"t tt*t'al' além das sanções previstas neste termo'

10.6 _ A prestação e contês deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12 163 de 1 de

L-u"r"iro i" zoz!, 
"speciÍicamente 

nos artigos 18 e seguintes'

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DAs SANçÕES

11.1 _ Na hipótese de descumprimento por parte da o_sc, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em s"u, 
"oit"r"nto, 

-e 

nl airscncia oe iustiiicativê, estará ela sujeita às sançôes previstas no art'

104 do Decreto lúunicipal ne rl s.ã7'zài+' "i'";J' "' 
de,nti' disposições iontidas nos arts los ê 116' do

referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo' nos termos do

ã"pi rto Vttt Uo o".reto Municipal ns !7 80612024'

11.2.1 _ Nã ocorrência de denúncia, os participes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao

oeríodo em que participaram 'of'nàr.'ã'"n1" 
at parceria' não sendo admissivel cláusula obrigatória de

permanência ou sancionadora dos denunciantes'

12.1 - Todas as obrigações sociais, fiscais' previdenciárias' trabal

,ofi.".;o O"rt" termo serão de total responsâbilidade da OsC'

,ãiiJarl" o, trttioieria da ADMINISTRAÇÃo pÚeLtcn

cúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - OA PUBLICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à p"blf?!::-1"^t"^'"extrato no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mariana - DoEM, ' '"' ,'"''1""1'"at pett lovltutsfnlçÃo PÚBLlcA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da comarca de Mariana' Minas Gerais' para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos

do presente termo, r"nAo oUr,ig"tOr.il t o'J"'t't"""t" de solução administrativa do caso' com a participação

'7

da Procuradoria Geral do Município
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as oartes obrigam-se ao total e Irrenunciável cumprimento dos teÍmos do presente instrumento' o qual lido e

achado conforme, foi lavrado ", 
o; (r;;i";; de igual teor e forma, para que, na pÍesença das 02 (duas)

testemunhas que também o assinam' produza seus jurídicos e legais efeitos'

Se rio M al

Íu

Testemunhas

Mariana, 16 abril de 2026

luliano ncelos Gonçalves
MunicipalP

Itural e

; ma ra arq

ação dos Artesãos e Produtores Caseiros

Distrito de Monsehor Horta

1

2

NOME/CPF

NOME/CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Mariana, 16 de abril de 2026

ANEXO I

DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Maria de Fátima Marques, portadora do CPF ne 286 xXX 132-xx' residente na Rua lose Bruno Ramos'

ne 50, Distrito Monsenhor Horta, Mariana/Mc, cEP 35429-300' na condição de Presidente da oSC

ASSO;rAçÃO DOS ARTESÃOS E PRODUTORES CASETROS DO DtSTRtro DE MONSENHOR HORTA' CNPJ ne

36.328.76el0001-80, DECLARO SOB A5 PENAS DA LEI:

a)Estarcientedequeéminhaaresponsabilidadedeabrircontacorrenteespecíficaem
instituiçãofinanceirapública,isentadetarifabancária,nostermosdoart.51daLein913.019/2014e
do art. 62 do Decreto Municipal ns L!.ao6/2024, bem como informar a ADlvllNlsTRAçÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos'

unicamentenacontabancáriaespecífica,nostermosdeclaradosnaletra.,a,,,paraconsecuçãodo
objeto deste TERMo DE coLABoRAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c)EstarcientedeqUetodaamovimentaçãoderecursosnoâmbitodestaparceriaserárealizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justiÍicado no plano de trabalho;

d}Estarcienteque,enquantonãoutilizados,devomanterosrecursosrecebidosap|icadosno
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo'

Associação d

Ll_
ma fa rques

Artesãos e Produtores Caseiros do Distrito de

Presidente da OSC

nse o r Horta
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